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REQUERIMENTO Nº 266/2022

Maringá, 03 de março de 2022.
 
Os adiante nomeados, Vereadores com assento à Câmara Municipal, no uso de suas atribuições

regimentais, ouvido o Egrégio Plenário, requerem ao Exmo. Sr. Ulisses de Jesus Maia Kotsifas, Prefeito Municipal,
que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público, se a Administração Municipal desenvolve
estudos e/ou planejamentos que contemplem a substituição da rede aérea de fiação elétrica e telefônica por rede
subterrânea de cabeamento, e, em caso positivo, envie cópia de tais estudos e os documentos relativos aos custos e aos
prazos de implantação da referida substituição. Em caso negativo, decline os motivos de não planejar tal mudança.

Os signatários entendem que, diante das características de arborização da cidade, bem como da
crescente frequência de transtornos causados à população, em razão do rompimento das redes de energia elétrica e de
telefonia, provocado pela queda de árvores, o rebaixamento dos fios para a via subterrânea se torna fundamental para o
pleno urbanismo maringaense. Os parlamentares acreditam, também, que, se fosse obrigatória aos loteadores a
instalação subterrânea das redes supracitadas, o Município tanto economizaria recursos no trabalho de substituição,
quanto ganharia com a amenização de problemas e com o aspecto estético de seu planejamento urbano.

Atenciosamente, Vereadores Dr. Manoel, Onivado Barris, Cristian Maia Maninho e Mário Verri.
Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Manoel Álvares Sobrinho, Vereador, em 04/03/2022, às 10:07,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cristian Marcos Maia da Silva, Vereador, em 04/03/2022, às 10:12,
conforme Lei Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Mário Sérgio Verri, Vereador, em 04/03/2022, às 10:43, conforme Lei
Municipal 9.730/2014.

Documento assinado eletronicamente por Onivaldo Barris, Vereador, em 04/03/2022, às 10:54, conforme Lei
Municipal 9.730/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica informando o código
verificador 0249106 e o código CRC 94ED80AF.
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